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Atualidade do problema. A Constituição
de 19'16. Exegese da Constituição. A
tradiçã:J do Direito brasileiro.PropDsições
inovadoras. Emenda ".0 9, de 1964.
Emenda n.o 14, de 1965. A Lei n.o 4.738, de
1965. C~nfiDnça na educaçãD e no povo.

o reexame sereno
do tema servirá para
provocar a de<:ant(l­
ção das idéias, só em
p a r t e realilada na
elaboração legisl(lti­
va, embora alterado
profundamente o T~

gime d e inelegiblli­
.dadas.

A Constituição declarou inelegiveis, nas
cDndições que estipulou:

Q) os inalistáyeis e tOdas as praças de
pré (art. 138);

..) os titulares enumerados de cargos pú­
blicos, notadamente na esfera executi­
va, do Presidente da República ao Pre­
feito (art. 139);

A CONSTITUIÇÃO
DE 1946
O constituinte de 1946
foi moderado na fixa·
ção das inelegibilida-
des. A preocupo~ãD

de restaurar o siste­
ma democrático, de­
pois de oito anos de
poder ilimitado num
q u a d r o instituda.
nal indefinido, con­
correu decisivamente
pa ra êsse comporto-
mento. Não obstante

largas divergências, inclusive ideol6gicas,
entre as representações, e apesar da pre­
sença apojx.ononte de motivações recentes,
como a substituição forçada do govêrno em
29 da out.ubro de 1945, a Assembléia Cons­
tituinte procedeu com sobriedade e coerên­
cia. Fiel ao princípio adotado do sufrágio
universal, direto e secreto, reservou ao cor­
po eleitoral as grandes opções políticos, no
julgamento dos candidatos.

ATUALIDADE DO

PROBLEMA

Estudando os eclipses
e o renascimento das
instituições no direito
dvil fronc's, J....'
Lé. 11 t í (I) concluiu
p e I a coexistincia de
importantes fat6res,
constantes uns, DCa­
sionais outros, nas
flutuações investiga­
das. Esse fenômeno
dclico se reproduz no
di reito público, reve-
lando . características
peculiares à história
d. cada povo. PrincI­
pias e institutos fir­
mam·se e se renovam,
ou são desprezados,
segundo as alternati­
vas da vida políti­
ca e (I influência de
certas idéias e fôrças preponderantes.

O problema das inelegibilidades e incam­
pÇltibilidades, no direito nacional, refluiu
e tomou relêvo singular com a. vitória
do movimento militar de 1964, de que
resultou Q formaçõo de nôvo govêrno. A
pr(lpOsta de emendo constitucional e o pro­
jeto de lei s6bre a matéria, de iniciativa
do Poder Executivo, proporcionaram dis·
cussão que situou o probl~ma no quadro
das pree<:upaçães ess~mciais da teoria e
da açõo política. A questão, que fôra sa­
liente em outra fase de exceção, em 1932,
reviveu envolvida em intensas e estranhas
discriminações políticas e ideológicas.

O valor conferido aos impedimentos pro­
postos, os exageros e equívocos dos pra.
"tos discutidos, assim como as inovações
ansogradas, repercut irão, necessà riamente.
IM doutrina constitucional.
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c) O cônjuge e OS parentes, consangüíneos
ou afins, até o segundo grau, dos ti­
tulares impedidos, pelo exercício de
funções relevantes, de concorrer a elei·
ções (art. 140).

De modo geral, foi o cuidado de evitar
pressão polttico, direta ou obliqua, na con­
quista de mandato eletivo, que motivou as
inelegibilidades enunciadas na Constituição.
Mesmo a inclusão dos analfabetos e das
praças de pré não ressalvadas no parágrafo
único do art. 132 entre os inalistáveis e,
em conseqüência, na categoria dos ine­
legíveis, obedeceu ao critério de só as­
segurar a ação política no pressuposto
da garantia de ampla liberdade de decisão.
Não houve propósito de discriminação odio­
sa, mas equívoco de perspectiva histórica e
social, na configuração do impedimento.

Confirma essa apreciação do procedi­
mento do legislador constituinte o circuns­
tãncia de o Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias não haver criado ine­
legibilidades de emergência, estranhas à
letra ou ao espírito das regras permanentes.
Ao contrário. Estabeleceu que não haveria
inelegibilidades na eleição indireta do Vice­
Presidente da República, a ser feita pela
Assembléia Constituinte, para o primeiro
período constitucional (art. 1.0, § 1.°). li­
mitou as inelegibilidades comuns para as
primeiras eleições diretas, após a vigência
da Constituição, nos Estados e no Distrito
Federal (art. 11, § 7.°).

O poder constituinte originurio adotou,
pois, o critério predominante, assim na dou­
trina como na legislação, segundo o qual,
no regime representativo democrático, as
inelegibilidades são exceção e a elegibilidade
Q regra. Buscou harmonizor a necessidade
de disciplina do vida política e do processo
eleitoral. com o principio basilar de que todo
o poder emano do povo, o. que envolve o
direito e a responsabilidade de livre escolha.

Ressalto, ainda. que o constituinte de
1946 não admitiu outras inelegibilidades
senão as inscritas no texto. No capItulo da
nacionalidade e da cidadania, entre os arts.
138 a 140, a Constituição esgotou a pauta

de casos impeditivos da capacidade passiva
de ser eleito. Nenhum dispositivo permitiu
que a lei, ou o intérprete pelo mecanismo
dos podêres implícitos, criasse novos impe­
dimentos.

EXEGESE DA CONSTITUiÇÃO

A interpretação e a prática da Constitui­
ção não se afastaram dessa diretriz liberal
e prudente. Nas hipóteses que suscitaram
controvérsia, o entendimento prevalente,
na teoria e na jurisprudência, foi sempre
no sentido de não ser acolhida inelegibili­
dade duvidosa, ou por extensõo, ou resul­
tante de norma, ainda que de natureza
constitucional. estabelecida no direito dos
Estados-membros.

Ao examinar preceitos da Constituiçõo do
Estado de São Paulo, que estabeleciam con­
dições de elegibilidade para Governador e
Vice-Governador, o Supremo Tribunal Fe­
deral fixou, com nitidez, o alcance das re­
gras da Lei Maior. tiA Constituição - pro­
clamou o aresto - encerra num círculo de
ferro tôda a matéria eleitoral. que declara
da competência privativa da Uniõo, com­
preendendo-se nessa matéria a organização
do sufrágio, ativo e passivo, até as inelegi­
bilidades, que não poderõo ser outras senão
as estatuídas" (2). Recentemente. em e<lso
semelhante, relativo à Constituição do Es­
tado da Guanabara, que previa também
condições de elegibilidade, não variou a de­
cisão. Assentando que a regra instituidora
de condições de elegibilidade cria ine\egibi­
lidades, a (6rte Supremo julgou ineficaz o
artigo da Constituição local. "Ofende a for­
ma republicana representativa - concluiu
- a disposição que estabelece condições de
inelegibilidade nóo previstas na Constitui­
ção Federal (arts. 138. 139 e 140)" (3).

Quando o engenheiro Leonel Brizola foi
candidato a Governador do Rio Grande do
Sul, em 1958, houve impugnação 00 regis­
tro de seu nome, por se tratar de cunhado
do Vice-Presidente da República. Decidiu o
Tribunal Regional Eleitoral pela concessão
do registro, por entender que não bastava
"0 simples circunstôncio de ser parente
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a fim, até 2.° grau, do Vice·Presidente da
República, para tornar o candidato incom­
patível". Segundo o sistema constitucional,
seus dados históricos e a natureza do r~

gime poUtico, seria necessário que o Vice­
Presidente houvesse assumido o Presidên­
cia da República no decurso de um ano
antes da eleição - o que não ocorrera ­
paro que se verific.asse a inelegibilidode.
Sem o assunção inexistem "os pressupos­
tos previstos pelos arts. 139 e 140 da Cons­
tituição Federal" (4).

Na Bahia, foi impugnado diplomo de Ve­
reador por ser o eleito irmão de Prefeito
que permaneceu no exercício do cargo. O
Tribunal Regional Eleitoral firmou que (l

Carta Magna "se refere à inelegibilidade
para o cargo de Prefeito, não se podendo,
por outro lado, admitir, na matéria, inter­
pretação extensiva" (5).

A uniformidade da jurisprudência, nessa
orientação protetora dos direitos de cida­
dania, não se modificou, nem mesmo em
relação aos comunistas, depois do cancela­
mento do registro do Partido. Em consulta
do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe.
-decidiu o Tribunal Superior Eleitoral que.
ressalvada a hipótese de fraude à lei ou
burla ao julgado que cancelou o registro da
agremiação, "não perde os seus direitos po­
líticos, nem se torna inelegível, o cidadão
que pertenceu ao Partido Comunista" (6).
Mesmo sem ser mencionada sempre, nõo es­
capava à consciência jurídico a regra ins­
crita no art. 141. § 8.°, da Constituição:
por motivo de convicção religiosa, filosófi·

.CO ou política, ninguém será privado de ne-
nhum de seus direitos.

A interpretação opinativa dos juristas
não diverge da exegese das sentenças judi­
ciárias. Em regra, há coincidência na deli­
mitação das interdições do direito política.
GRMnitl MewegaIe examinou dispositivo
da Lei Orgânica do antigo Distrito Federal,
que estabelecia inelegibilidade para a fun­
ção de Vereador à Câmara Municipal. Con­
siderou-o inconstitucional porque "as ex.ce·
~ões 00 princípio geral da elegibilidade são
de interpretação restritiva", e as normas

que as definem nõo autorizam a invocação
de podêres implícitos (7).

Conclusões idênticas sustenta o Professor
,illlo Ferreira no estudo das "normas exaus­
tivas" da Constituição, em que situou foto
partfcularizado da Paraíba. Fixando a p0­
sição do Vice-Governador, Dr. Pedro Gan­
dim, esclareceu que se êle sucedesse 00

Governador do Estado, por vaga, nóo pode­
ria candidatar-se ao período governamen­
tal imediato, mesmo que exercesse os suas
funções "por um s6 instante". Não ocorre·
ria a impossibilidade no coso de substitui­
ção por impedimento - "que é diferente
da sucessão pela vaga" - desde que nõo
exercesse as funções de governador dentro
dos seis meses anteriores ao pleito. "R~

sumindo - afirmou -, a sucessão pela vaga
implica em inelegibilidade, mas não a subs­
tituição pelo impedimento, desde que não
tenha sido feita nos seis meses previstos no
texto constitucional." (li)

Cumpre observar, apenas, que nossa ex­
periência poUtlca e constitucional recente
vem demonstrando que há impedimento de
que decorre vaga. De Prefeito, de Governa­
dor, de Presidente do República. Conquanto
se trate de situações excepcionais, nôo
podem ser ignoradas suas con~eqüências

juridicas e políticas. E, assim, desde que o
Vice-Governador assumo o cargo de Gover­
nador, por efeito de impedimento definitivo
do titulor, gerador de voga, caracferiza-se
a inelegibilidade.

Mesmo jurista de pensamento mais rí­
gido, como Carlos Medeiros Silva, refletiu
em têrmos ;ncensuráveis o espírito da Cons­
tituição, analisando a elegibilidade do irmão
do falecido Governador do Estado do Rio,
R.ltem $lIvtlrli. No parecer que emitiu,
fixou algumas das principais teses conter­
nentes 00 mecanismo e 00 funcionamento
do regime representativo, em harmonia com
o pensamento dominante. Da elegibilidade
como regra, e a inelegibilidade exceção ­
destacando o "cunho taxativo" dos exce­
ções enumerados no texto fundamental.
mostrando que as restrições à co:,cJddaoo,
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nas constituições democráticas, têm o "pro­
pósito único" de "preservação do funciona­
mento normal das instituições", ponde­
rando que "não é o parentesco em si, em
abstrato, que cria a inelegibilidade, mas a
possibilidade presumida de atuação de
ocupante de função pública em favor do
aparentado", até concluir que, "cessada",
por foto naturat imprevisto e involuntário,
a causo da inelegibilidade (casamento ou
parentesco), o seu efeito não deve perdurar
-, desenvolveu uma série de afirmações elu­
cidativas do problema, na linha do sistema
constitucional (9).

A TRADiÇÃO DO DIREITO BRASILEIRO

Mas essas diretrizes mestras da Consti­
tuição sôbre inelegibilidades, se revelam
tendências preponderantes no Assembléia,
ou projeções da experiência adquirida, re­
produzem também a tradição do direito re­
publicano. Com peculiaridades de momentos
históricos e culturais diversos, porém tôdas
provenientes de movimentos liberais, as três
Constituições, a de 1891, a de 1934 e a de
1946, guardam semelhança nos propósitos
superiores a paixões com que foram defi­
nidos as inelegibilidades. Como o de 1946,
a Constituição de 1891 (arts. 70 e 71) e a
de 1934 (arts. 108 a 112) nõo contêm
regras discriminatórios por motivos polí­
ticos circunstanciais. Encerram normas
gerais, sendo a de 1934 e a de 1946 mais
especificativas para disciplinar a situação
dos titulares de funções importantes, em
resguardo da inteireza das instituições.

A supressão de inelegibilidades, nas dis·
posições transitórias, para facilitar a com­
plementação das instituições, é fórmula que
se adotou em 1946 (art. 1.0, § 1.0), repe­
tindo critério de 1891 (art. 1.°, § 3.°) e de
1934 (art. 1.0, § 2.° e art. 3.0, § 7.°).

Harmonizaram-se ainda as três Constitui­
ções no sistema de não admitir outras ine­
legibilidades além das previstas em suas
cláusulas. E' certo que êsse entendimento
não prevaleceu quanto à Constituição de
, 891. Confusõo estabelecido entre inele­
gibilidades e incompatibilidades proporcio-

nou, inclusive ao legislador, soluções de in­
terêsse. Contudo, a C(mstituição era pre­
cisa, estipulando a inelegibilidade dos cida·
dãos não-alistáveis (art. 70, § 2.°) e enume·
rondo condições de elegibilidade diferentes
para o Congresso Nacional (arts. 26 e 30) e
para a Presidência e a Vice-Presidência da
República (art. 41, § 3.0 t dentro do que Rui
Barbosa chamou de "escala de progressão
ascendente" (10). Ora, proclamando o texto
constitucional a inelegibilidade absoluta dos
inalistáveis e a inelegibilidade relativa dos
que não satisfizessem, nas hipóteses confi­
guradas, as condições prescritos, é eviden·
te que esgotara a disciplino dos impedimen.
tos. Outros não podia criar a lei comum.
Os casos de incompatibilidade eleitoral, a
serem declarados em lei especial, como
previa o art. 27, nõo deviam, assim, abran­
ger as inelegibilidades. Eo regime da Cons­
tituição aconselhava a interpretação restri­
tiva,pois "os direitos de cidadão brasilei­
ro" só se suspendiam ou perdiam nos casos
nela "particularizados" (art. 71). A conti·
güidade dos direitos políticos e dos direitos
de cidadão reclamava igualdade de
tratamento.

De qualquer sorte, é correto dizer-se que
os três Constituições regularam as inelegi.
bilidades sem regime de exceção. Foram
"isentas de tôda intenção política", segundo
princípio ainda há pouco recomendado em
estudo comparativo da estrutura e do
funcionamento das instituições representa­
tivas em 41 países, promovido pela União
Interparlamentar (11).

Repudiou êsse modêlo democrático o ato
do Govêrno Provisório, traduzido no Decreto
n.o 22.194, de 9 de dezembro de 1932, que
suspendeu por três anos os direitos poli­
ticos de dezenas de cidadãos, em virtude
dos acontecimentos que precederam a Revo­
lução de 1930, ou dos que se relacionaram
com a Revolução Paulista, ou Constituciona­
lista, de 1932. Em conseqüência, foram ex­
cluídos do processo eleitoràl os membros
do Govêrno da União, deposto pela Revo­
lução de 1930, os membros dos governos dos
Estados que ficaram solidários com êle e
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rh~ prestaram auxílio ma1erial ou político,
os membros do "Govêrno rebelde. do .Estado
de São ·Paulo", ex-parlamentares e quantos,
inclusive. ausentes do Pais, o poàer discri~

cionório conside rou compromeTidos com ·0·

situação anterior ou com o movimento cons­
titucionalista (arts..l.0 e 2.0).

. Restaurado a ordem democrótica, em
1934, e uma vez.. que não funciono,u o
regime representativo sob a Carta outorgado
de 1937,. sá· agQra renasce o que~tão de
inelegibilidades, em omplitude surpreenden­
te, com a reforma ào Constituição.

PROPOSiÇÕES .INOVA'OORAS

DU'as Emerdas Constitucionais, D de n.°
9, em parte, e a de 1'1.° 14, no seu'conjunto,
embora de características diferentes, modi­
ficaram, éam .o complémento do lei ,1'1.°

4.738, de 15 dé julho de 1965; o regim'e de
inelegibilidades criodo' em 1946.

Essas proposições visaram, claramente, a
dar conre!.ido nôva 00 direito disciplinador
das inelegibilidodes~ olterondo-\he o alcan­
ce e 'impriini"do-lhe flexibilidade e sentido
politico definido. A respeito, é ,de inegável
IjlY1pidez Cl. mensogem. presidencial' de ·13
de maio ~e 1965 (I~), ·que fundamentou, a
proposta de reform::: do Constituiçêo no ca­
pitulo das inelegibilidades. Considero incon~
veniente o redução das normas o "texto
constitlcicnal exaustivo, que dificulto o
adptoçõo dos casos às imposições das ne­
cessidades 'e às exigênCias do tempo". Por
isso mesmc,' adverte que para "cooWoter o
êxito crescente do' influéncia da função pú­
blico e do poder econêmic'o ·no processo
eleitoral", tanto quento.o ~'corrupçãoJJ e 'os
"infiltrações subversivos da ordem ·demo­
crótica", assim como "a radicalização das
posições políticas", "se tomo aconselhóvel
esteja o ~oder Legislativo,' em sua· função
ordinár'~ e não openas 'na de ·consti.tuinte,
em ,condições de prover aos casos que
'1enh~m surgindJ ao longo dos experiênc' as
e das'conveniências da vida pú~lLco"" .

Não setrntava só' de ampliar o domínio
'das' inelegilJilidades, mllS de partilhar G

disciplin'o delas com o lei ordinlÍria, para

que ~ eminência e o rigor da Constituição
nôo . fôssem obstáculos às decisões .de
ocasião.

EMENDA ·N.o 9, de 1964

E' certo que a Emenda Constitucional n.o
9,de 1964 (I;I), anterior à mensagem citoda,
não configura nem impõe. decisão' política
cirtunstancioL !la porte modificativa dos
arts'. 132 e· 138 do texto fundomental. No
art.. 3.°/ apenas ampliou e fixou os coridi.
ções de elegibilidade dos militares.

- Mantendo a elegib.ilidade dos oficiais, es­
tendeu essa optícjão aos aspironte~ a oti~
ciais, guordas:móriQhos, subtenentes ou
suboficiois, sar9'êj,tó~' ou olunos dos éscolas
militares de' ens;rlO' ~Liperior .pora': formaçó<l
de· oficiais, E regulou o' ofastamento do
serviço ativo do militor que se ca!ldidatar
a cargo eletivo ou fór eleito.· O que tiver
menos de cinco anos 'dê serviço será, "00

candidatar-se, exCluído do .serviço ·:ativo.
Será afastado temporóriamenfe, como agre­
go'do, para trator' de interêsse párticular,
o que contor cinco ou mais' onos 'de ser·
viço. "O militor não, excltJfdo, e que vier a
ser eleito/: serô, no ato'· do diplomoção;
transferido pora "0' reserva ou reformo do,
nos termos do lei~ ressalvada a situaçõo dos
que presentemente estelam em exercfcio de
mandato.'"

Es~endendo e regulando (I e'egibilidode
dos militares, éssa emenda eliminou desi·
gualdodes e son'ou dúvidas. Não', se repe­
tirá a controvérsia que marcou o registro
dos condidatas-sargentos, o ponto de hó­
ver recurso até a instância mais alta. No
coso, por' uemplo, do ..sargento Aymoré
Zoch Cavalheiro, candidato o deputado es­
tadual .no Rio Grande do Sul, a discussão do
registro negado alconçou, mediante recurso
eleitoral, o Suvrema Tribunal Federal. Nêio
conhetido o recurso, foi montido, definiti­
vomente, o indeferimento do registro, 'com
sacrifício do marnfoto, poisjá eleito o can­
didato (]~).

A Eme'ndà h.o 9/ portanto, no particular
de inelegibilidades; alusta-se, com' precisão,
tio sistema da Constituição.
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EMENDA N.o 14, DE 1965

A Emenda Constitucional n.o 14, de 1965
(15), não tem a mesma correção jurídica e
política da de n.O 9. Se é certo que alterou
a proposição originária, manteve, contudo,
as linhos medulares da mensagem governa­
mental, modificando, exageradamente, o re­
gime de inelegibilidades.

Não só aumentou o rol das inelegibilida­
des enumeradas no art. 139 da Constituiçõo
(art. 1.°), como admitiu que lei especial es­
tabelecesse novos impedimentos, fundados
na necessidade de preservaçõo do regime
democrático, do exaçõo e probidade admi­
nistrativo, e da lisura e normalidade das
eleiçõ~s contra o abuso do poder econômica
e o uso indevido da influência de função
pública (art. 2.°).

Na ampliação especificado dos casos de
inelegibilidade previstos no art. 139 da
Constituição, a emenda não contém exces­
sos. Através de·seu art. 1.0, incluiu entre os
inelegíveis, para os cargos e nas condições
que menciona, os presidentes, superinten·
dentes e diretores dos bancos de cujo ca­
pital a União sejo acionista majoritária; os
comandantes de Exército e os presidentes e
diretores das emprêsas de economia mista
e das. autarquias federais; os chefes dos
gabinetes civil e militar da Presidência da
República e os governadores de outros Es­
tados; os prefeitos municipais, os presiden­
tes, superintendentes e diretores de bancos
do Estado, sociedades de economia misto e
autarquias estaduais, assim como os diri­
gentes de órgãos e serviços da União e do
Estado, qualquer que seja a natureza jurí­
dico de sua organização, que executem
obras ou apliquem recursos públicos; as au­
toridades militares com jurisdição no Muni­
cípio; os governadores dos Territórios. Dêsse
modo, para Presidente e Vice-Presidente da
República, Governador e Vice-Governador,
Prefeito e Vice-Prefeito, para a Camara dos
Deputados e Senado Federal, ou poro as As·
sembléias Legislativas, são inelegíveis,
também, em hipóteses diversificadas, os ti·
tulares dessas funções relevantes. E o le­
gislador atendeu a imperiosas razões de

conveniência pública. Pelo menos enquanto
não se apurar a educação política, e à
maioria do corpo eleitoral não forem pro­
porcionados seguros meios de independên­
cia econômica e de julgamento, essas limi·
tações operarão como embaraços legais e
legítimos a abusos e desvios de poder.

Inovo, igualmente, o art. 1.° ao exigir
como condição de elegibilidade o domicílio
eleitoral: de quatro anos, no Estado, à dota
da eleição, poro Governador e Vice-Gover­
nadar, poro a Câmara dos Deputados e Se­
nado Federal, e para os Assembléias Legis­
lativos; e de dois anos, no Município, poro
Prefeito e Vice-Prefeito. Essa é exigência
suscetível de revisão, em fase de normali­
dade institucional.

'Não a estabeleceram os Constituições de
1891 e de 1934, nem a de 1946.

A extensão de nosso território, as diver­
sidades geográficas e econômicas das re­
giões e a gravidade dos problemas sociais
aconselham, ou reclamam, que se evitem
outras diferenças. O que convém, e daí a
cautela do Constituinte em três momentos
históricos, é o adoção, sempre, de medidas
e fórmulas que concorram poro consolidar,
cada vez mais, a unidade nacional. Eo ação
político é fator relevante nesse processo de
consolidação.

O requisito do domicílio eleitoral importa
restrição ao principio de elegibilidade, que
é a regra, e cria diferenciaçõo entre brasi·
leiros, para a conquisto de cargos eletivos.
Por isso mesmo não pode ser interpretado
ampliotivamente. Como tõda norma que li­
mita direitos, há que ser entendido restri­
tivamente.

E assim há de ser entendido sobretudo
porque o sistema constitucional adotou co­
mo instrumentos de ação no vida público
partidos políticos de âmbito nacional. A
institucionalização dos partidos em base
nacional, e não regional ou estadual, im­
plica um sentido' global do organização e
do atividade política inconciliável com dis­
criminações rigorosas, como a do domicílio
eleitoral. Aos partidos cabe a tarefa de vi-



JUNHO - 1965 9

gilância, para impedir a ação de aventu­
reiros e estranhos.

O legislador da Emenda Constitucional,
aliás, sentiu a delicadeza do problema.
TQn1f.l que es1o\)e\eceu que a exigência do
domicílio não se fará "a quem haia desem·
penhado mandafo efetivo do Estado ou no
Municipio, bem assim para pleitos no Dis­
trito federal"(art. L°, § 2.°). Logo, o legis­
lador reconheceu que o exercício de man­
dato eletivo crio (J vinculação que dispenso
o domicílio eleitoral.

~ claro de ver, também, que a expressão
"hoja' desempenhado mandato eletivo" fixo
relação de anterioridade quanto à Emenda,
e resguarda a situação dos atuais titulares
de mandatos. Não pode significar apenas,
nem principalmente, referência a mandato
extinto. Se assim não se entender, chegar­
se-il 00 absurdo de considerar inelegível o
representante - federal, estadual ou mu­
nicipal -que est"à em pleno exercicio de
mandato, e elegivel quem o ocupou no pas­
sado, mesmo que se tenho desligado da re­
gião, .ou se tornado alheio a seu destino.
Mas é regra elementar que não se interpreta
o lei em contradição com sua finalidade, ou
a conduzindo ao absurdo.

,. Parece fora de dúvida, por igual, que o
fitular de mandato áe deputado federal ou
de senador está· amparado pela dispensa da
exigência de domicílio eleitoral, para elei.
ção a qualquer dêsses dois cargos, ou para
Governador e Vice-Governador e Deputado
EstQdual. A Emenda, ao definir o ressalvo,
refere-se a "mandato eletivo do Estado ou
no Municipio". Ora, o deputado federal e o
senador exercem mandato "do Estado", Não
exercem é mandato"rto Estado", como o
deputado à A.ssemb\éia tegis\ativa. Se l)

legislador quisesse restringir a dispensa aos
que houvessem desempenhado cargo no Es­
tado, ou seja, dentro do Estado, teria dito
mandato estadual, ou usado a mesmo lin.
guagem "no Estado", que aplicou em várias
outros passagens do Emenda, quando gra·
duou os prazos estabelecidos para caracte­
.·riiação do domicrlio eleitoral. Se a legis­
tedor '1áriou de esmo no mesmo lei, e 00

trotar do mesmo assunto, é porque preten­
deu fixar norma ou situação diversa. Tanto
que não O fh quanto ao mandato muni­
cipal. Como êste é sempre exercido no âm­
bito local, a Emenda, \'\O me~mo § '1..0, IJ\'J~

a mandato "no Município" e não o man­
dato "do" Município.

Mos, se alguma dúvida subsistisse, cabe­
ria repetir-se que o principio universal, e
consagrado no Brasil, é o da elegibilidade,
e não o da inelegibilidade. f, assim, a con­
clusão seria, de qualquer forma, pela ga·
rantia, e não pela vedação, do direito de
elegibilidade do deputado federal e do se­
nador, nos casos previstos no art. LO, 11,
IV e V.

O art. 2.° da Emenda, facultando que lei
especial estabeleça "novos inelegibilida­
des", rompeu a unidade do sistema consti·
tucional, que não admiti0 senão os impe­
dimentos n/He enumerados. Pouco importa
que tenho consignado os pressupostos das
novas vedações: necessidade de preserva­
ção do regime democrático, da exação e
probidade administrativa e do lisura e nor­
malidade das eleições contra o abuso do
poder econOmico e o uso indevido do in­
fluência de exercício de cargos ou funções
públicas. Esses pressupostos poderiam ter
sido convertidos em normas constitucionais
qualificadoras das novos inelegibilidades. A
manutenção da unidade do sistema origi­
nário ofereceria dupla vantagem: de um
lodo, os novas inelegibilidades, contidas
também na Constituição, teriam maior re­
lêvo e eficácia, e, de outro, não ficariam
expostas às variações ocasionais e constan­
tes da legislação ordinária.

Nem estaria isolado o Brasil, se assim
Çlerm<1Mte~se. CGm G fe'i)\me de Tedu1.iv n~

condições de elegibilidade às Constituições
se conservam, prudentemente, o Argentina
(arts. 40, 47, 76), o Chile (arts. 7.0, 27, 28,
61), os Estados Unidos (art }.O, seco 2 e art.
2.Q

, seco 1), onde, segundo informam André
e SU%CInne Tunc, o fen6meno se observa na
União como nos Estados-membros (16).

Dir-se-á que o projeto sôbre inelegibili­
dades, para transformar-se em lei, depende
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de aprovação por maioria absoluta, pelo
sistema nominal, em cada uma das Câma­
ras do Congresso Naciemal - formalidade
que dificulta a aceitação de excessos. Em
verdade, o Congresso, modificando a pro­
posta oficial, introduziu na emenda essa
norma, como dispositivo de segurança (pa­
rágrafo único do art. 2.°).

Outras Constituições que permitem à lei
dispor sôbre inelegibilidades são mais rigo­
rosas. A Constituição da França, que se re·
fere, destacadamente, a condições de elegi.
bilidade e a regime de inelegibilidades e de
incompatibilidades, estabelece que a maté­
ria seja regulada por lei orgônica (art. 25).
Essa natureza da lei determina não só a ne­
cessidade de maioria absoluta para a vota­
ção, mas que a promulgação não se opere
sem que o Conselho Constitucional declare
a conformidade do texto com a Constitui­
ção (art. 46). Regime equivalente ao fran­
cês é o da República do Senegal, em sua
Constituição de 1960 (arts. 32 e 44).

E tanto a imposição de maioria absoluta.
pelo sistema nominal, não basta para coibir
abusos. que o projeto de lei de iniciativa do
Poder Executivo, apesar de exorbitante, foi
adotado, em sua quase totalidade, pelo Con­
gresso Nacional.

Em suma, a fórmula ampla de permitir
ao legislador comum estabelecer novos ine­
legibilidades, fundadas em pressupostos po­
lêmicos, há de propiciar sempre demasias,
sobretudo em período marcado. como o pre­
sente, por desconfianças e prevenções, re·
beldes aos critérios normais de ética polí­
tico e jurídica.

A LEI N.o 4.738, DE 1965

De foto, o projeto originário do Poder
Executivo (17). que se converteu na Lei
n.o 4.738, de 1965 (18), encerra, como esta,
vários preceitos ilegítimos. São incompatí­
veis uns com os cláusulas constitucionais
que deviam circunscrevê-los aos limites au­
torizados. outros divorciados de princípios
gerais do direito público e de técnica legis­
lativa.

Exorbitam das prescrições constitucionais
os dispositivos da Lei n.O4.738, no art. 1.0,
I. que proclamam inelegíveis, para Presi­
dente e Vice-Presidente da República:

U e) os que. por atos do Comando Su­
premo da Revolução, ou por aplicação
do art. 10 do Ato Institucional, per·
deram seus mandatos eletivos ou fo­
ram impedidos de exercê-Ios;
f) os Presidentes e Vice-Presidentes da
República, os Governadores e Vice-Go­
vernadores, os Prefeitos e Vice·Prefei­
tos declarados impedidos para o exer­
cício dos respectivos cargos, por deli·
beração do Congresso Nacional, das
Assembléias Legislativas ou das Câma­
ras Municipais."

Não há na Constituição, nos arts. 138 a
140, nem no Emenda Constitucional n.o 14,
no art. 1.0 ou no art. 2.°, qualquer norma
que legitime essas inelegibilidades. Os que
perderam seus mandatos, ou foram impedi­
dos de exercê-los, nas condições expostas,
sofreram uma punição do poder discricio­
nário. Se o uns foi aplicada a medida de
suspensão dos direitos políticos, prevista no
art. 10 do Ato Institucional, e a outros não,
é porque o poder discricionário os distin­
guiu pelo grau de periculosidade política.
Os que tiveram seus direitos polfticos sus­
pensos se tornaram inelegíveis na forma da
Constituição (arts. 132 e 138). Os que não
sofreram essa sanção, portanto, não podem
ser declarados inelegíveis sem que regra
constitucional expressa assim os considere.
Não há essa regra, e a omissão do poder
discricionário, quanto a êles, impede que
se pretenda alcançá-los, agora, por interpre­
tação extensiva da Emenda n.o 14. De resto,
norma que restringe direito não pode ser
interpretada ampliativamente.

São inconstitucionais, também, os precei­
tos, ainda do art. 1.0 mas no inciso 11, a, e
no inciso 111, 11, que declaram ineleglveis
para Governador e Vice-Governador e para
Prefeito e Vice-Prefeito, respectivamente, os
membros das Assembléias Legislativas e das
C6maras Municipais que, "nos têrmos das
Constituições estaduais", no primeiro caso,
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e "na conformidade da Constituição e dos
leis", no segundo, tenham perdido os man­
datos.

Ora, como visto de principio, a Consti­
tuição e as leis locais nõo podem criar COIl­

dições de elegibilidade. nem, especifica­
mente, inelegillilidades. O texto <lr'la\isado,
porém, extrai inelegibilidades de atos fun­
dados na legislação estadual. o que implico
reconhecer a esta uma autoridade que nóo
lhe confere O sistema constitucíona I.

Nem é possível admitir-se que a referên­
cia a Constituição e leis, na olinea a do
inciso 111, compreende o direito federal. Nõo
o é: primeiro, porque seria absu rdo que aos
dtputadas às Assembléias legislativos s6
se aplicassem as Constituições estaduais.
como está na alínea a do inciso 11, e aos
vereadores se esterKk!sse o direito da Uniõo:
segundo. porque, nos têrmos da própria Lei
1'.0 4.738, apenas o perda de mondatos fe­
derais, com fundamento no art. 48, §§ 1.0
e 2.°, gera a inelegibilidade dDs membros
do Congresso para Presidente e Vice-Presi­
oente da República, "desde que o motivo
que deu causa à punição os incompatibilize
para o exercício de moodoto eletivo, em
face do disposto na Constituição, no Emen­
da Constitucional n.o 14 ou nesta Lei" (ort
'.<1, I, I). E ê5se preceito, no SUo omplitude,
é de naturezo polêmica.

Por fim, contrariam o sistema constitu·
cional, assim como princípios gerais do di­
reito públ\co e a técnica legislativa, os arts.
5.0 e 6.° do lei, reproduzidos do projeto
govemomenta I.

O art. 5.° toma inelegíveis, "até 31 de
dezembro de 1965, os Ministros de Estado
~ue serviram em qualquer período compre·
!ndido entre 23 de janeiro de 1963 e 31
de março de 1964", O parágrafo único ex­
cetua "os que estejam desempenhando man­
«to eletivo e os que haiom ocu~ado minis­
"'rios militares". segundD o art. 6.°, "são
lM~r"';s at~ 31 de dezembro de 1966 os
que estavam ocupando cargo de Secretário
• Esteldo nos últimos 12 (doze) meses do
_rtltio de Governadores suspensos ou im-

pedidos em decorrência do Ato Institucional
ou por decisóo da respectiva Assembléia
Legislativo".

Note-se, em primeiro lugar, que a posi­
çõo de Ministro ou de Secretário de Estado
não é, por si só, qualquer que seja o período
de otllpoçiio do cargo, tousa geradorll de
inelegibilidade, no direito brasileiro, ou no
de qualquer povo. Fato grave, e comprova·
da, é que pode justificar a interdição do
direito político. Em segundo lugar, observe­
se que, no regime presidendo" os Minis·
tros e Secretários de Estado não têm res·
ponsabilidade política, mos apenas respon·
sabilidade penal, pelos atas que praticam,
não sendo lícito, pois, declará-los inelegf.
veis sem condenação criminal, ou sem
comprovoçCío de outro fato definido como
determinante de impedimento. Depois, o
princípio de isonomiu, que o Constituição
consagra (art. 141, § 1.0 ), não permite ex­
ceções e tratamento diverso em situações
idênticas, sem prova de circunstâncias es­
peciais, admitidas pejo direito. Finalmente,
repudiando a técnica legislativa as leis de
carater pessoal, não podiam sef adotados
os arts. 5.° e 6.0, em que repontam os no·
rnes atingidos, ou excluídos, pelas porticula·
ridades e datas mencionados. Salientou o
Ministro da Justiça, mesmo, em sua expo­
sição de Mot;vOS Q(l Prtsi<l.ente do Repúb\;­
co, que uma lei dêsse gênero, embora pre­
vendo "hipóteses qUi a emenda constitucio­
nal teve em mira', flavia de ser "impessoal,
como é da índote dos teis" (19). E não foi.

Assim, a preocupação de proscrever cer­
tas pessoas dos quadros da vida pública
diminuiu a perspectiva da lei naquelas re­
gras gerais e saneGdoras, de grande valia,
que tornam inelegiveis varias titulares de
funções importantes e visam o condenar o
abuso do poder econômico no processo elei­
tora I (art. 1.°, I, I, o, p e q).

Resta confiar em que a Justiça Eleitoral,
competente poro o lulgamento das argüi­
ções de inelegibilidades, e os partidos f)<lll­
ticos e o Ministério Público, responsáveis
pela iniciativa de suscitó-las (art. 7.° e §
1.0). superem as dificuldades presentes e
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possam, progressivamente, dar ênfase às
normas permanentes e de alcance refor­
mador.

CONFIANÇA NA EDUCAÇÃO E NO POVO

Cumpre ver que a lei, por si mesma. não
realiza o desenvolvimento necessário, em
nenhuma comunidade. A lei. quando bem
aplicada, inspira ou impulsiona a reforma
de costumes e de práticas. Por isso mesmo.
a exemplar execução das leis é fator alta­
mente educativo e de influência marcante
na formação da opinião pública, que a de­
mocracia pressupõe vivo e militante.

As leis punitivas. ou restritivas de direito,
sobretudo, precisam ser interpretadas com
êsse objetivo de aperfeiçoamento social,
para que não se reduzam a instrumentos de
repressão odiosa. De modo especial, as leis
restritivas de direitos políticos requerem
êsse entendimento esclarecido, pois não con­
quistam plena eficácia sem o interêsse e a
compreensão do povo. Onde a maioria, ou
uma parte ponderável dela, não fiscaliza o
cumprimento das leis políticas, a injustiça
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